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decisão singular que mantém parte do crédito tributário, considerando a 
improcedência do aiNf quando da sua lavratura não se reconhece a ma-
terialidade da infração, não havendo a devida comprovação da ocorrência 
do fato imputado. 3. recurso conhecido para decretar a improcedência do 
lançamento tributário, em razão da revisão de ofício (art. 28, §3º, da lei 
Estadual n. 6.182/1998). dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 03/08/2022. daTa do acÓrdÃo: 08/08/2022.
acÓrdÃo N. 8517 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 19379 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 322019510000910-4). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. TraNSfErÊNcia ENTrE ESTa-
BElEciMENToS do MESMo TiTUlar. 1. improcede a autuação relativa 
à transferência de mercadorias entre estabelecimentos do mesmo titular, 
consoante decisão definitiva de mérito proferida pelo Plenário do Supremo 
Tribunal federal, em julgamento de recurso extraordinário com repercus-
são geral reconhecida, ou por Seção ou corte Especial do Superior Tribunal 
de Justiça, conforme o caso, em julgamento de recursos extraordinários 
e especiais repetitivos. 2. Não incide icMS no deslocamento de bens de 
um estabelecimento para outro do mesmo contribuinte, visto não haver a 
transferência da titularidade ou a realização de ato mercantil. 3. recurso 
conhecido e provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
08/08/2022. daTa do acÓrdÃo: 08/08/2022.
acÓrdÃo N. 8516 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 19111 – dE ofÍcio (ProcES-
So/aiNf N. 172017510000043-1). coNSElHEiro rElaTor: GUilHErME 
foNSEca dE oliVEira MEllo. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUo-
Ta. 1. a simples remessa de mercadoria, quando comprovado nos autos 
que a operação inicial se deu por conta e ordem de terceiro (saída ficta) 
localizado em outro Estado, não configura fato gerador do imposto para o 
Estado do Pará. 2. correta a decisão singular que entende pela improce-
dência da autuação quando as operações levadas a lançamento não ca-
racterizam hipóteses de incidência do icMS diferencial de alíquotas. 3. 
recurso conhecido e improvido. dEciSao UNÂNiME. JUlGado Na SESSao 
do dia: 08/08/2022. daTa do acÓrdÃo: 08/08/2022.
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BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

coNtrato
.

inexigibilidade Nº 053/2022
data da inexigibilidade: 12.08.2022
contrato Nº: 107/2022
Prazo: 04 (quatro) meses
objeto: o objeto do presente contrato é a transferência de recursos, por 
parte do patrocinador, a título de patrocínio, destinados a veiculação da 
marca do Banpará, sob título de Marketing institucional, para a realização 
do “5º fESTiVal SoNido – Música instrumental e Experimental”, a ser 
realizado  no período de 26 a 28 de agosto de 2022, em Belém/Pa e nos 
dias 02 e 03 de setembro de 2022, em Parauapebas/Pa, considerando o 
interesse em divulgar, fortalecer, agregar, incrementar, gerar reconheci-
mento e/ou ampliar benefícios ligados à marca, bem como, aos produtos e 
serviços, em atitude negocial, visando ao aumento do volume de negócios 
posto o reconhecimento do Banco como socialmente responsável na valo-
rização da cultura regional.
Valor Total: r$-400.000,00 (quatrocentos mil reais)
data de assinatura do contrato: 17.08.2022
Vigência: 17.08.2022 a 16.12.2022
fundamento legal: art. 30, caput da lei nº 13.303/2016 c/c art. 9º, item 3, 
§1º, “a” e “c” do rlc/Banpará, bem como a lei federal nº 8.313/91, art. 18.
contratada: aSSociaÇÃo cUlTUral aMaZÔNia iNdEPENdENTE
Endereço: av. Gentil Bitencourt, nº 449, altos Bairro: Nazaré
cEP: 66.035-340 Belém/Pa
ordenador responsável:  ruth Pimentel Méllo – diretora Presidente.
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terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo Nº:  005
contrato Nº:  045/2013
objeto do contrato: locação de 01 (um) bem imóvel urbano, localizado 
na Av. Pedro Miranda, nº 1733, bairro Pedreira, para fins de instalação e 
funcionamento de uma agência Bancária do BaNPará.
Modalidade da contratação: dispensa de licitação nº 024/2013
data de assinatura do aditivo: 29.04.2022
Vigência do aditivo: 02.05.2022 a 01.05.2023
objeto do aditivo: Prorrogação de vigência
fundamento legal do aditivo:  artigo 62 §3º, i, da lei nº 8.666/93 c/c art. 
3º da lei nº 8.245/91.
Valor Mensal do aluguel: r$ 38.834,37 (trinta e oito mil, oitocentos e trinta 
e quatro reais e trinta e sete centavos)
contratado: lucas Empreendimentos e administradora ltda./aurora Em-
preendimentos, Participações e administradora ltda.
Endereço:  av. Pedro Miranda Nº 11670 – Bairro: Pedreira
cEP:  66080-000  Belém/Pa
diretor responsável: Paulo roberto arévalo Barros filho – diretor administrativo
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente
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coNtrato Nº: 111/2021
terMo aditiVo Nº: 01
objeto do contrato: contratação de pessoa jurídica para prestação de ser-
viços continuados de manutenção predial e realização de mudanças de 
layout, na área de engenharia elétrica (mão de obra e material), por de-
manda, nas unidades do Banpará localizadas na capital (icoaraci e Mos-
queiro), ananindeua, Marituba, Benevides e Santa Bárbara, em regime de 
empreitada por preço unitário.
Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico Nº 002/2021
data de assinatura do aditivo: 09.08.2022
Vigência do aditivo: 13.08.2022 a 12.08.2023
objeto do aditivo: Prorrogação de vigência e inclusão de cláusula de res-
cisão antecipada
fundamento legal do aditivo: art. 71 da lei nº 13.303/2015
Valor mensal estimado de até: r$-144.221,28 (cento e quarenta e quatro mil, 
duzentos e vinte e um reais e vinte e oito centavos), realizados sob demanda.
contratada: Polo ENGENHaria coM lTda
Endereço: Travessa Humaitá, nº 91 Bairro: Pedreira
cEP:  66.083-340  Belém/Pa 
diretor responsável: Paulo roberto arévalo Barros filho – diretor administrativo
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente
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coNtrato Nº: 152/2021
terMo aditiVo Nº: 01
Objeto do Contrato: Contratação de Entidade sem fins lucrativos para re-
crutamento, seleção, contratação, capacitação, acompanhamento e dis-
ponibilização de jovens aprendizes ao Banpará, em atendimento à lei do 
aprendiz nº 10.097/2000 e em conformidade com as condições estabele-
cidas no decreto nº 9.579/2018, nas Portarias do Ministério do Trabalho e 
Emprego nº 723/2012, 11.005/2013, 634/2018 e nas legislações subsidi-
árias, conforme especificações, quantidades, exigências e condições esta-
belecidas no Termo de referência e seus anexos.
Modalidade da contratação: art. 29, inciso VX da lei nº 13.303/16.
data de assinatura do aditivo: 12.08.2022
Vigência do aditivo: 12.08.2022 a 24.02.2024
objeto do aditivo: acréscimo contratual
fundamento legal do aditivo: art. 81, ii da lei nº 13.303/2015 e art. 94, 
item 2, “a” do regulamento de licitações e contratos do Banpará
Valor Mensal estimado de até: r$-89.730,08 (oitenta e nove mil, setecentos e trinta 
reais e oito centavos), realizados mediante provimento gradativo das vagas.
contratada: rEdE NacioNal dE aPrENdiZaGEM, ProMoÇÃo Social E 
iNTEGraÇÃo - rENaPSi
Endereço: Q ScS, Quadra 6, Bloco a, lote 157, S 601 - asa Sul
cEP: 70302-912  Brasília/df
diretor responsável: Paulo roberto arévalo Barros filho – diretor administrativo
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente
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de saÚde PÚBLica
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Portaria
.

Portaria N° 01081 de 09 de aGosto de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/919723.
rESolVE:
rEMoVEr, o servidor ilSoN JoÃo Maia da coSTa, cargo MoToriSTa, 
matrícula n° 57173285/1, do 1º cENTro rEGioNal dE SaÚdE - BElÉM 
para a UNidadE dE rEfErÊNcia ESPEcialiZada aidS.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE, EM 12.08.2022.
KEllY dE cáSSia PEiXoTo dE oliVEira SilVEira
dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE – SESPa
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Portaria Nº. 06/2022 - deaUds/sesPa
a diretora do departamento de auditoria em Saúde, da Secretaria de Esta-
do de Saúde Pública - dEaUdS/SESPa, no uso de suas atribuições legais e,
considerando a PorTaria Nº 0295 – GaBiNETE do SEcrETário/SESPa 
de 13 de aBril de 2021, publicado no doE nº 34.551 de 14/04/2021.
rESolVE:
designar os auditores em Saúde do Sistema Nacional de auditoria – SNa, 
componente Estadual, Glenda fonseca cunha, matrícula 5962544/3, Ed-
son abreu cardoso, matrícula 5144752/1, Ercília Santos Pereira, matrícula 
720143/1 e ricardo José condurú conceição, matrícula 5808219/2, sob a 
coordenação do primeiro, para procederem auditoria em Saúde na atenção 
Básica, com o objetivo de avaliar a atuação da Gestão Municipal, referente 
às normativas regulamentadas pela Política Nacional de atenção Básica 
– PNaB/MS, com foco no Pacto pela redução da Mortalidade Materna, do 
exercício de 2021, a realizar-se no Município de Goianésia do Pará, no pe-
ríodo de 22 a 26 de agosto de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 18 de agosto de 2022.
Sabrina Torres lopes
diretora do dEaUdS/SESPa
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